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/ ub 	anarneme pela Le n' 8.666 de 211 06193 e 
L& Compieirntar 12312006 (com s alterações pocterores), 

PREÂOU3ULO 

A Pregoeira da Comissão de Pregões de, Preteitura Murucipai de Ceriré torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até es DADO horas do dia 29 de Jan&ro de 2020, na sede da Comissão de-
Pregões da Prefeitura de Cadê, localizada à Praça Elisio Aguiar, sIr, Bairro Centro, Cidade de Cariré, 
Estado do Ceará, OPE 6V 84-000, em ecão pública, dará cio aos procedimentos de ec:ohirnsnto e 
abertura dos envelopes concernentes ás propostas do preços,formelizactto de orces vsroaia e 
documentos de habilitação da licilação rítodalidade Preg.o Fresenctk N° 00112020/DIV t+, tipo 
menor preço por tarn, em regime (tO execução indireta coro empreitada por preço unitário,id.ontifícado 
dbr/O, mediante as condições estateiecd-s no ntebent U---Mal,tudo ac acoi(Jo corn a iLeiu C 10520, (JC 

17 de julho de 2002 e Lei n.° 8666/93, de 210613, alterada pela Lei n.° 8.883194 de 08.06.94 a 
legislação complementar em vigor. Bem corno os ditamos da Lei Complementar 123/2006 alterada Pela 
Lei Complementar 14712014 -- Estatuto das ME e EPP. 

AQI8SIÇ;ÂO 	 ;j; 

1 ÜOJeO. NECES3IDADE5 DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 	 ig 
CARIR/CE, tudo conformo especificações contidas no Tenro de Referáa 
constante doa ,A.nexos do Fdtei, 

- secretaria 	 o Oo e 	as 	- 

Secretaria de Infraestrutuíra. e Desenvc*'.. 

órgãos, ?amcpentes: Secretaria de Aoricuitura 
. 	 , 	

. 

Secroraria de 	ransporme 

Secretaria de Meio Ambiente 
Gabinete do Prefeito 

Gritérk de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modalidade: Preg.o Presenciei 

Data e Hora de Abertura: 29 de ianoiro de 2020 às 09:00 horas 

Compõem-se o presente Edital das partes A e EL conforme a sequr apresentadas: 

PARTE A Condições pera cornpedaão, julgamento e adJudicação. 
Em que são estabelecidos os requ:isi[os e as condições pare cempoyãcv Pi'rnpnto e formaração do 
contrato. 

PARTE. 5 ANEXOS 
Anexo I -  Termo de Referência do ()beto; 
Anexo II Modelo de Proposta de Preços; 
Anoxa P1 - Modelo do Declsrecõ/or;.mg 
Anexo IV --- Minuta do Contrato: 

1 DO OBJETO 
............ -"''' 

a.a EsLT; 1 	'e: 	C' 	1 t.4íí:y. 
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1 .i. A presente icilação tem como ob j eto a AQU ISIÇÃO DE ATERtAL DE EXPEDETE PARA 
ÀTE~NM.,FR AS fNECESSMADES DAS Oh SA-5 	 DO 	DF  
tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo 1 do Edita. 

2 DAS C.• ow:' .S PARA PARTOPACÃO 5 C5ff 

2.1 -  Poderão participar da. 	licitaÇão Pessoas físicas ou jurídicas iocaliz&ua em quaquer Unidade 
da Federação cadastrada :t não flU PÍUíeitwa Mnpal de Cariré, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitas de habilitação jurídica, regu l aridade fisca l , 
qua l ificação técnica e econômico -financeira. 

211.- CÂDASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Cariré (inscrição no ORO) a que 
se refere o sub item anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede de 
Uornssao de Pregoes, situada a Praça Llmo Aguar, s/n, Ba i rro Centro, (idade cc Usnre, Estado ao 
Ceará, CEP 62.184-000, apresentando a documentação exigida, até às 12:001h do dia anterior ao 
previsto para o recehmenio dos documentos de habilitação e de proposta de preço e a 
revridaoo/atuaiização de documentos. 
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
reoízado no primeiro dia Útil subseqüente no mesmo local  c,  hora. 

2.2-  CREDENCAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciam.ento, o qual será o Único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 

2.21- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Procuração púb l ica ou i strumerito øarticum de: rnsndato, esta última com firma reconhecido, 

conforme modelo discriminado no tem 2 do ANEXO 01 deste Edital, OSSO o rapresen mote não 
seja sócio-gerente, dieWr do licitante ou titulam de firma individual, 
Documentos que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos do pessoa jurídica, 
ata de sua eleição, etc.) como tamnl:6m cópia do documento oficial de identificação (do 
outorgante), válido na forma da lei 

d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO 
ifi deste Edita; 

2.2.2.- Os documentos de credenciamento e de dentificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de paçc e de teoiiiiação. paro que possam sem analisados no 
início dos trobalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2,3 -  Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, com 
firma reconhecida, conforme modelo discriminado no tem 2 do ANEXO lO deste Edital, ou 
procuração pública acompanhado de documento qu'e' comprove e titularidede do outorqante; 
224- ao e O r,(r  COQU da pessoa yWla Qave  
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (elos consttu1ivos de pessoa jurídica, ata de sua eleição. 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.3 -  A incorreção ou não apresentação do instrumento do mandato da comprovacão de que se trata o sub 
tem 2 . 2.3 , o/ou da o 'np' o acão ano o,h,tp'osia ocr ' tedi reM ao lici Anta hU Ltular de  
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indivduaI ti-atado no itern 224, e/ou dos documentos traidos 	ffeas do sub itenn 2.2.1, implicará no 
não credencamento 10 itate, 

23.1- A não apresen[açio ou incorreção da qusm;er dos documentos de credencismento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas ímpedká o oferecimento de lances verbais pelo licitante 
durante a fase de lances do pregão caso sua proposta for classificada. 

2.4- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substitwr os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a oert!cipação de um mesmo representante para mais de uma 
emprosa!entidadc licitante. 

.5- Pião poderão partIcipar licitantes com socos, cooperados, diretores ou representantes comuns, 
251 Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes Cflti licitantes participantes, somente urna delas poderá 
participar do certame, 
232- Se amsdWda 2 comwàão de s õe;,,x.,' ) 	J e'ao Ou 	c e vnte (tr lft iOnl 
articipantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

automaticamente o'esclass.iÍicados do certame, independentemente do preço proposto. 
25 Não poderão participar da presente liú.Nção os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão Du de incorporação, ou ainda, que possuam registro de 
nadimplência contratual junto à Prefeitura de Cabê ou que estejam cumprindo suspensão temporajia de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Cariré-Ce, ou tenham sido 
declarados nidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacionai oc Ernpnesas ridonee L. S. pm ca'-  tCI:L) )Prfl 	no l' donos que se apresen tern 
constituídos na forma de empresas em consórcio e ainda que estiverem enquadrudns, no que couberem 
ao disposto no artigo 9 0 , seus incisos e parágrafos, de, Lei Fedeual n° 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações. 

221- Se tratando do Cadastro Nacional de Empiesas nidôneas e Suspensas (CE!S) 
Comisac fera pesquisa no '-t 	na fase 30 mrdewi,nento, 
devolvendo os enve?ooeé das narticiperuos a!aS 	onm.o:oro• nesta 
27- As empresas enquadradas como mlcroernpresas (MIE) e empresas de pequeno porte 
conforme incisos. 1 e ii do Artigo 3 1  da Lei Oomplementm n° 12$, de i'l de dezembro de 200ft e que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do remo dibroruciado e favorecido previsto naquela ei, 
deverão apresentar, no ato do credencamento declaração/certidão expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8 0  da IN 1032007 do DNRC -- [)epartamento Neciona! de Registro no Comércio. 
21- As empresas enquadradas no regime dífemeric;iado e ív.vorecido das microc4rnpresss e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a decle ação prevista neste subitem, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em Igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

2.9-- O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo e 
documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O início da sessão de 
credenciamento dar-se-á até o horário indicado cc preàmhulo deste edital. 

3 DAS FASES DO PROCESSO t..ICITATORiO 
.,-,....

O  

3-1 -  O precenie procedimento da íicitaçào seguirá o segu;nte tremia em fases dustinlen: 
3.1.1 -  Credenciamento dos licitantes; 
312- Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilil ação; 

Ao a erlas ptupostas de preços aprese  
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3.1.5- Habilitação do licitante meíhor ciassiíiccd: 
Recursos: 

&17- Adjudicação 

4 DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SFREM APRESENTADOS 

4,1- Atem dos documentos ao credencramento, previstos no sub item 2.2, cada licitante devera ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 'Proposta de Preço' e 
"Documentos de Habilitação". 
42- Os coniuntos de documentos relativos à 'Popoete de Preço" e aos 'Docurner'tos de i'latdHtação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opecos e crados, rubricados no fecho, endereçados à 
Prefeitura de Cariré, identificados com o número da rireserte licitação, com o nome do licitante, o número 
do CNFJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou 
"Documentos de Habilitação"). 
41- Todos os documentos necessários à paricipação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser veriflcada autenHdade peh' Pregoeira Ctj por servidor iragrant'Ja 
Equipe de Apoio. 

431- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fofos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
43.2- Os documentos rrecessOrios ó perlicípeção na presente citação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta do preço e seus anexos, deverão ser aoreeentad.os 
no idioma oficial do Brasil. 
423- Quaisquer documentos necessários à paiicipação no presente- 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, Dor tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será acerto pela Pregoeira como sendo dc. 60 (sessenta) 
dias, salvo determinação legai específica em contrário. 

WA P'R.oí70sf'. 

51- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em finta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou cualouer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasures ou entrelinhas, 
datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicaçõ(-,s: 

APREFEÍFURA MUNiCtPAL DE CARiRE 
PREGÃO PRESENCAL Alf 0012d)' 1  rF 
LiCFtANTE: 	 CNPJ 
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada segui do o modelo padronzado no ANEXO il deste 
Editei, contendo 

521- A rrrodalidede e o número da roitação; 
522- Endereçamento a Pregoeira da CPL da Prefeitura de Cadê; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, número da contar corrente, agência bancária, idenrificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
j....4PI,,':.LOdet:r)Le,: nÉ:d"io confor,ne os termos do c,--dita ç,7P' 

/, 
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525- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 	—'—' 
526-. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de r cida consignada no 
edits; 
5 2 ( OS valores Uni ciOS CÍ 5 arr'- tiS Cck' 2  C t 

52.8 -• Valor Global, em algausmo e por extenso; 
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos tr5blí ãstas, pmvidenciãrics. fiscais c..comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoaL custos e demais desposas quo possas incidir sobre o fornecimento licitado, nciusive a 
margem de lacra. 

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas cases decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredoncramento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.5 -  Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerã.o os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder às correções necessárias. 
5.6 - Os quantitativos iicitados e caiados devei 	ser rigorosemente,  contendas pelos licitantes. 

5.6,1• A proposta deve contemplar o quantitativo do itern em sua totalidade conforme licitado. 
5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especficaçao dos Ítens e as condições de ppç 	competiçro, 
julgamento e rormalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disoosições e à 
legislação soLcével notadamente ao Decreto 0  02012009, de 02 de agosto de 2009, às Leis Federais o° 
10,520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada, 
5.8 .. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados pare e contratação, 
insertos na planilha anexa a solicitação. 
5.9 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porem, segundo critério de convenléncis e opoilunidede obserer o preço total. 
5.10 - Será desciaseiuicade a proposta de preços apresentado em descontormidade com este itern. 
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope A' não sendo adrcino o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido a ictante fazer qualquer 
adendo aos entregues a Pregoeira. 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABJTAÇ ....................... 

6.1 O envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e 
ser apresentado na formado sub tem 4.2 dosur edifrc, contendo a seguinte inscrição no Seu troritspício: 

MU A PREFEIT.JRÍ 	NIC iPAL DE CAFRE 
PEGO 	c.NCAt N, `  0011200Ifl 
LiCITANTE 	 CNPJ 
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENÇOS DE HABILITACÃO) 

62- Os interessados não cadastrados na Prefeitura da Ceriré, na forma dos artigos 34 e 37 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, sUerada e consoiidada, habiíãar-se-ão à presente lict:ação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (sub itene 6.3 a 6.7), os quais serão analaados pela Pregoeira 
quanto e sua autenticidade e o seu prazo de vaiidade. 
t3» RELATIVA Á HABILITAÇÃO: JURDiCi 

6.3.1 REGISTRO COMERCIAL, rio caso de emnerese ssoa tunca, ao registro púbiico de empresa 
mercantil da Junta. Comerciei; devendo, no caso da licitante ser e Sucursal, filial ou agência, 

cc ci re.c ea o v 



apresentar o registro da Jwfta onde opera com .vrhaço nó regft;tro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
6.3.2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU OON{RATC) SOCiAL CONSOLIDADO erri vigor 
devidarnante regisbado no registro público de erpe.a mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso ao sociedades por ações, acompanhado de documentos de-
edição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registra da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
6.3.3 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

no Cartório de Registro das Pessoas ,jundcas acompanhada de orava da oreona em exercco: 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia! ou agência, apresentar o registro no Certorfo de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a: 
matriz. 
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AuToRIz:AÇÃc PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo árgão competarte, quando a ativade easm o exir. 
& ,i Z ALVARI\ DL FUN1ON A E NU O DA t,r V D  IL. ! C, iTA N L 

-- F:OGUMENT0 DE DENTIFICAÇÃO, com foto, dos sécios administradores ou titular, no caso 
de firma individual; 

6.4 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6,45 Prove de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, coritorrno o caso. 
reiadvo on donicho ou sede do uctn o pertinente pertirienie ao seu ramo co atividadie ,  e c,,ornpative,1 com 
ObK:éo contratual; 
6.e3 Provas cm regularidade, em pena vaccrue. para com: 

6.4.3.1. 	Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos reletivos e 
Créditos Tnibutánios Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal 
do Brasil na formada Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
6.4.12-a Fazenda Estsdel (Certidão Negativa cc tributo estadual do (omlcíllo da licitante): 
6.422- e Fazenda Murricipsd (Cerl:idão Negativa. de Débitos Municipais) do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 60 
(sessenta) dias de data de encerramento deste licitação, se outro prezo não constar dos 
documentos; 
64.3.4- o Fundo de Garantia .por Tempo de Serviço FGTS. 
6.4.15- a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de DébiL s Trbeihistas - CNDT). 

6.4.4- As rnicroampresas e empresas de pequeno porte de',erbo apresentar toda a documentação exigicie 
para efeito de corpro\/..ç'ão de requladdade fiscal, mesmo sue esta apresente alguma restrição; 

643 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, senf:: 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorregáveis por igual período, a crtónio da 
Comissão Central de Licitação e Pregões, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
6.4.6- A não...reguLrização da documentação, no prazo estabelecido, implicará ecsdêncie. do direito 
à contratação, sem prejuízo das sançóes grevistas no .ad. 81, da Lei no 8.666/93. r.mndc facultado a 
convocação dos licitantes remanescerdes, na orcem de c!assiflneção, ou e revogarão da licitação, 
ou item, conforme o caso. 

t35 RELATIVA. À QUALIFICAÇÃO ECONÔICO.FiNANCEiRA; 
Li 
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6.5.1. Balanço pa[rimonk e demonstrações contáheÏsf6 úitimc exercício ásca[ 0 exigive e 
apresentados na forma da lei, devidamente reg!sftado na iunta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos lermos de abertura e de enc me o do Livro D0o estes termos deviclamente 
autenticados na Junta Comerciai constando ;anda, no balanço, o numero do Livro Diário e das 
folhas nos quais se acha transcrito, ueromprovern a boa situaçio linenceira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerradoss há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação de proposta, com Certidão de Regularidade Profissional CRP; 

a. 1) As demais formas societárias rcqkias pele Cádiço Comercial devem apresentar o balanço do 
último exermcio social que, via deregra, coincida com o ano mvii. Tal informação será veriíicada 
através dos atos constitutivos societários, 
a,2) As empresas constituídas á menos de wI-1111 ano apresentarão o Balancete de Verificação 
referente aos dois últimos meses anteriores à date de abertura dos envelopes. 
a.3,) As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura, 

As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o ucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD', conforme dispõe os art. 3 1  de Instrução Normativa RFB n°. 
instrucão Normativa RFB n°1594. de 01 da dezembro de 20115 da Receita Federal do Brasil. 
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresertado no prazo que determina o art, 50  da Instrução Normativa RFB, bem corno o que 
determina a Jurisrud.êncie no Acórdão TCU d 2.559/2013 de rratoria do \Ainistro \/aimir Csmnpeo. 
6.5.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da. sede ca pessoa 
jurídica. 
6,5.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), corno também os 
Microemnpreeedociores individuais (MEl) estão dispensadas dc apresentação ao balanço patrrnora 
tens 6.5.1 e 6.5.2, e certidão de regularidade profissional do contador responsável. 

0.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCCA; 
6.6.1 

 
Atestado (a) fornecido (a) por pessoa urídice mIe direito público ou privado, com identificação 

do assinante e firma reconhecida, acompanhado cio documento contratual ou fiscal, comprovando 
que a LOiTANTE forneceu produtos compativeis com o objeto da ichação. 

6.7.. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO: 
6.71- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na. Lei n° 9.854, de 27110/1999, 
pubcada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIlí, do artigo 70,  da Constituição Federal, cOo 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho alqum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme mocimo constante dos /\nexoa deste edital; 
6.72- Declaração expressa de integral concordância aos os termos desta' edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos desta edital; 
6.7.3. Declaração, sob as penalidades cabi;vais, cia inexistência de tato superveniente impeditivo da 
habiiitção, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 000rréncias posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (arL32, §2°, da Lei n.° 8.666/93) 
671.4- Certidão simplificada ou específica emitida pela Junta Comercial da Sede da ....icitante. 

6.7.41- Os Microempreendadores individuais (ME) estão dispensados da apresentação cia 
Certidão impiií ad a ou up a'nca 	ud -  peia ii;! .a ccrer, l da 9e¼ 	3 1 m 
aXicide no item a Cima. 	 , 
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68- No caso de 	ntescnt 	 r. Petertu 	de C 	e, a docurnonta 
mencionada nos sub itens 6.3 a 65 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (ORO) junto à Prefeitura de Carirá, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados ne constantes, o qual deverá ser entreoue acompanhado dos documentos tratados; 
nos sub itens 6.6 e 67 do edital, cla autent;cidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeío 

66i A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Carlró devera 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital 

6.9 As Certidões de Comprovação de reguridade, bom como as de falência e concordata, caso 
exic»oas neste editrd, cue azo apresentaram axarassamenta o seu panodo da vahosdc, sara cormclemdo 
o prazo de vigência sendo de 60 (sessenta,) dias a partir rn data: do Sua emsto, salvo determinação 
legal específica em contrário. 
610 -- A documentação constante dos envelopes de hahitaçào que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 

6121- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarado-
classificados ao -final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própda sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 06 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destrmdoa. 

6.11 •- Será nalailitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à face cia 
Habilitação, bem como apresentar OS documentos defeituosos erri seus conteúdos e forma. 

7 DA. SESSÃO PÜELJCA DO PREGÃO PRESENCIAL .............., ......... 

71,1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura do cit'aoão em sesst.o 'pública, dirigida por uma 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Editrd, seguindo o trâmite indicado 
abaixo ,e obedecendo a e.qisiação e ,'n vkor. 
7.2.- CREDENCAMEN" O: Antes do início da sessão os representantes dos interessados era participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamnento junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a pratica de todo' os demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista da presença. 
7.3- RECEBi WEN'rO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmhulo deste Edital terá 
início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante 
ou seu representante, enn envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam. 

731 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento ser' 
aceito pela Pregoeira. 
722- Após a entrega dos envelopes nào caLará desistárrca por porte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.3.3- A Pregoeira ao receber a documentação tratada no sub item 7.3 poderá determinar a sus mao do 
ato, para análise da docun errtsção e a: oomnoaçbitdecte cora os termos: do edital. 

ABERTURA DOS ENVELOFES COl"i"E'EDO AS •'tcPOSTAS DE Fh..tn;çOS  Abertos os envelopes 
contendo e 'Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Preqoeira ou membro da equipe de apoio farás 
verificação da conformidade dos propostas corri os reouisi't'os, estabelecidos; no Oditi. A seguir, 
Pregoeira informará aos participartes presentes quas Mnés apresentaram propostas da preços para 

OflntOuOsj ( .j.)dapresç 	aos remecfrtos valores oer'tadoc, 
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7.41- Após a abertura dos enveiopes contendo apfrpofas de preços a Pregoeira examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, dascasfticando as propostas que não atendam aos 
termos desse edital. 
742 A Pregoeira poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, e fim de que o setor 
técnico das Secretarias na presente icitacão proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com 
os termos do editai dos itens cotados. 

7 (;L ssr JCAu 	t r OCh 	_ Venagão das propostasck tMos os li il r 	- 
ordem decrescente de vaior, classificar -ido o liciIante com proposla de menor preço por item e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
'eativarnente à de menor preço tem, para que seus representantes participem dos esces -  verbais. 

75.1- Caso não sejam vermc,sdas no rmnimo 03 (três) M'OpOStaS de preços nas concçces deíirndaW-, 
no sub Remi 75. a Prepoere clessloere es mcnaraa propostas, ate o máximo de 03 (rres), cara ou 
seus representantes participem dos lamas vetai, quaisquer que sem os preços oferecidos rma 
propostas escritas iniciais, 

7.6 LANCES ViER3AíS.Em seguida, será dado inicio e etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo as soquintes ci isuosioõe 

( 	' Pen 	u 	' n 1 n-'Pr r 	o 	 J 	& c' or t'ni s cuenria 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta ciasificda de maior preço e os demais, em 
Vem decrescente de valor. No caso da empate de valor entre proposias será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem -de lance entre os licitantes empatados. 
762- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
7.6.3- A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar uro período máximo de tempo mmcc que cada licitante realize o lance \ferhE)l; 

7.6.4. Não será aceito o lance reaiixadc en -  desacordo com as determinações emanadas de 
Pregoeira na forma cia aliucm 'e" do sub Rem antenor. 
722- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" ao sub item 
7.6.3 - 
760 A desistencla -em apresentar lance verba, quando convocado pela Pregoeira, Implicara 
exclusão do licitante das rodadas posterioras cia oferta cio arloes verbais, ficando sua última 
proposto registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
722-- - Quando não mais se 	ia, ices, verbais por qualquer dos imíentes será dec;larad 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas 5,5 oertas aro ordem decrescente de valor, 
exclusivamente peio critério de menor preço por item. 
722- /\ Pregoaira poderá rooc r dnetrrrer 'on ,,, o i.-,rol-,joneMe pau qus soa oAM rc» melhor 
para e Administração nas situações ern que não se reaNzern lances verbais, ou realizando-se, depois 
de dectorado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado ínabilitado, rio exame de oferta subseqüente. 
7,60 Caso haja empate nas propostas escrrtas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por, SOíiSjO, em ato público, na própria sessão do 
Pregão Presencial, 
7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada ai ocorrâricia do empate finto, será assequrada, 
como critério de 5imerTlpa 1,e. preferência de contratação para as microemprescis e empresas de 
pequeno porte, nos tem'rr;os do sri. 44 da Lei Comnce.mentar 0  123, de 2006. 

..... 



7.6.101. Entendese por empate ícto, nqueias sii,uacõríue as propostas apresentadas pelas 
rnicroempresas e empresas de pequeno porte sejam gusis ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bern classiceda. 
7.6102 No ocorrerá empata fico quando o rnellor lance ,  tiver sido apresentado por empresa que 
se enquadre coro rnicroetTpresa oU entresa d peq•) poria. 

G. 1 . Para eeiio do disposto no tara '7.610 deste Editei, ocorrendo o empate ficto, qroceder•sc 
da seguinte forma: 

a) A microemresa OU errpresa de pequeno porte mais bern classiíicada serã convocada para, 
em querendo, apresentar nova proposta de preço infetior àquele considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) rnnutos após oencerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudico ao em favor o objeto licitado: 
t) não ocorrendo a coni:ratação de roicroempresa OU empresa da pequeno pote, ria forma do 
inciso anterior, serào convocadas as rernanesceatos MEi[PP que porventura se enquadrem no 
mesmo intervalo percentual de 5''t, na ordem ciassificatórie, para o exercício do mesmo direito; 
o) No caso de igualdade dos vaioes. apresentados pelas mk;roernpresas e empresas ck-
pequeno porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 

7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou saro lances verbais, e realizada a 
' 	v,"- 	a (O IR -' r 	- Co r 	o cv 

especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço por Iterri e o valor 
estimado para a contratação constante da pranilha s.nexa o Solicitação, decidiido mofivadamente o 
respeito, 
7.613- Tratando-se de preço inexeqüívela Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprova a 
exeqüihiiidade de sus proposta, em prazo e ser fixado, sob pena de desclassrficaç.ão. 
7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no sob item anterior, e Pregoeira: abrirá o envelope ao 
habilitação ao licItante primeiro classificado sob condição", considerando o disposto no sub itern 
anterior, 
7615 Diante oa hipótese Latada no sub nem 7.613 e Pregoeira podoa tarribérn «sob cndiçao 
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço por item, caso não comprovada a 
exeqüibílidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.10- O lance verba! depois de proferido será irretratável, nto podendo haver dasisténcia dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edito! (sub 
tens 13,1 e 13.1.1 
7.6.17.- Os licitantes que apresentarem roças excessivos ou manifastemente nexeqüíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.18- Considerar-se-ão preços manifestemarrte inexeqó'íveis aqueles cue forem simbólinos, 
irrisórios ou de VCiOt zero, ncempstíveis com as preces de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.6,19- Não serão adudicadas pro:osl,es —orn preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da pDniiha anexa aSoiictaco. 

Serão considerados cc,mpetive com os de mercado os preços registmdos que forem 
iguais ou inferiores à média daqueks aourados pela Centrei de Compras da Prefeitura. de 
5ariré, responsável pela elaboracão e ernss.o de reÍedda Pianilha, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir. 

7.6.20 Caso o prs.ç.o referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os iicdantas. solcitar ao vencedor à adecruação desses preços ao 
valor do lance final. 
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7621- Caso a ficitanLe classificada con -i o Menor Fr . -rC5r tem seja urna ME1EFP e esta apreser. 

resiroões na comprovação da reguaíid!de fsc.i, 	á ovocida para apreseritar a d.cimenc. 
regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da. Pregoeira, para regularização da documentação, 
nos termos do § lo do art, 43 da Lei Cornpementar n° 123, de 2006, com vista à conÈrataçãc. 
7622- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadênca 

 
do c .reio à contratação, sendo fscuRado a Pregoeira convcc .r s icitartcs 

rernanescentes, na ordem de classificação crescente, para assinatura do contraio, ou revogar a 
licitação. 
7.6.23- Caso a licitante classificada com o Menor Preço ror tem soa urna empresa não beneficiada 
PCiO tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no aio de assinatura do contrato, será 
convocado outro Ilcitante, observude aat dam dc cloosifioccão cresc nte, oum celebrar o contrato, o 
usai msL.cessivumente, 
7624- O contrata deverá ser assinado em um á (c'incc•) dias da convocação do lirNante declarado 
vencedor, observados os iAns 7.621 7.622 e 76.23, cabendo ainda a negociação direta, a Ini de 
se obter preço mais vantajoso. 

77- HABILITAÇÃO DO LIC I TANTE CLASSFCADO: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) 
que apresentou(aram) a(s) rueftio (es) oroposta(a), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no it.eun 6. 

771- Os licitantes que d~em de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
02 (Document(js de Habilitação), ou os apresentaram em desacordo com o 	 neste ediiai, 
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo compiementação 
posterior, excetuando-se o disposto no itern 7,621, 
7,72- Gons=do o c'cno'mt ir-  das e icr' as 	no ediial, o licilanteem 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da !icítação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
772- Se o licitante desutender às exiuêucias Habititutórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subseqüente, permitida negociação 	sub item 7.6,8 do edital, vedlicando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação do habilitação do icãante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até- a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarada vencedoi e e. ela adjudicado o objeto do certame. 
7,7.4.- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (cito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentaçao ou de outras propostas escoimanas c.ias causas referidas reste artigo. 
7.7.5-. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará 
ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

78- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poaera manifestar, irriediata e motvadarnente, a intenção de interpor recurso, 
coro registro em ata. da siil.ese das suas raxóes, feciltandolhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
corridos, ficando os demais icftsites desde aço nt nados para apresentar contra- razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que cornecerá a correr do termino do prazo de re(,orrente), 
sendo-lhes assegurada VISIS mediata. dos autos. 

- 	r- 	ç i r o e dirigNo sot 	O , 	-. GestojoA, 	r vf_, y c' ' d 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo ÍZ-iO 

subir, devidamente informado, devendo, neste casa a decisão ser prolerida dentro do prazo de 05 
((ii 1i) dias 5' 	1 fl ra)C) do 	 do  

....,. ----..., 	 .... ...... ........................... ................
..... ••..•.•_,.. 	........... 



7.8.2 Não serão admitidos recursos pr :entacio.s tura do prazo kgI e/ou .ubscdtos por 
representante não habilitado legalmente ou r.c dentficado no processo para responder pea 
Licitante. 
7.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente proteIatõros ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Lcitante. 
72.4.- O recurso contra decisão ca Pogoeira terá efeito SUSPenSIVO até ser julgado e sua 
decisão/resposta encaminhada aos ínteressa.dos. 
715- A falta de rnanifëstaco medkta e motivada do licitante em recorrer, ao final da cessão do 
Pregão Presencia), rrportará a preclusão do direito de recurso e a adudicação do oLeto da, licitacfio 
pela Pregoeira ao licitante vencedor, 
7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se orei, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exerce dos fatos e juiparr ente iriediato do recurso. 
7,8.7.- O acolhimento de recurso irnporará a nva!idação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7,8,8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, ao Secretário 
Gestor homologará e procederá a adjudcaçdo da(s) proposta(s) vencedora(s), para deiermnar ri 
contratação; 
78.9-- A intimação dos atos decisórios da administração •--- Pregoeira ou Secretário —• em sede 
recursal será f17eila, ca irania adxaçâo de Uma do cxl af, resu( -nido 	' 	t-(f 	e 	1 
fianelôgralo da Oomissio do Pregões da Praoftur a da Cabê, 
7810- Os autos do processo administrativo permanecerõ.o com viela franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Çariré. 

75- ENCERRAMENTO DA SEtSAO: Da sessão- do Pregão Presencial sara lavrada ala circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
e mec'na o'iriaionai rente ascnc S, ao firiai, Ir Pi egne o .ari Equipre oa Anoio 3  e, -facuKatívamenIe,  
pelos licitantes ainda presentes acendo do encerramento dos 

711- Ao final do siess ão, caso 	haja 'ei 	e rnu sçaa ck' recurso e o p PÇO final Seja aai 
ou interior ao previsto para o tornecirnerno dos tens, sem teta peia Iregoero a adjudicaçeo ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado. 

a E 	aajr 	e  d,0 "j ' r a p,3,1-2. a 	a 	see, r 

h) e depois ás Secretarias pare homologação e subseqüente formalização do Contrato, 
7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 

7.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devida.merrte ustíficado 
e marcar sus reabertura pare outra ocasião, íazendc constei' esta decisão na ata dos trabalhos. 
/ (),2— 7 E 'om a Poderá pala 	l,as 	de cr( e, os dommenívs 'lo ha~M E 
outros documentos, solicrsr pareceres tec',icos e suspender e sessão para realizar di)iqênca e fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7.11- INDICÁÇÃO DO VENCEDOR: No jWgameMo das propostas/ofertas será declarada vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências desta Edtal, apresentai o Menor Preço por tem, cuo 
objeto do certame a ela será adjudicado, 

7.11 .1- Não serão consideradas alertas ou vantaqens não previstas neste Edital. 

DCYf/OÃO(ÕES) OR(AiN'1'ÂPA{S) ........................................................ 
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81 As despesas deconení.es das eventuas contratações ous poderão advir desta icaçâo correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) 
Secretaria(s)Contratante(s) interessadas,, no caso, nas seq fr'ec rubricas: 

UNU)ADE ADMNSTRÀTVAS 
	

ÜOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 ELEMENTO 	 SPE ENTO DE DSAS 
SEC. DE ADMINISTRAC70, PLANEJAMENTO E 

550. 	ivJJN!CIP.t. 	0 	/\GRICULTUR/\ 
AGRONE000IO E PECUARIA 
SEO. MUNICIPAL DE INFRAESrí3u fURA E 
DESEN VOLVI MEN rO URBANO 
SECRETARIA _DO MEIO AMBIENTE 
SEG. DE TRANSPORTE 	 - 

GABINETE DO PREFEITO 

NS.UL.T 	ESPOSTAS, ADiTAMÍNT(), 	 '' 

9.1.. Até 02 (dois) dias úteis croas da dat.s fu<s'da p,  la! recebin'iento das p-  CpOStaS, qualquer CSSO: 
jurídica poderá solIcitar esclarecirnentos, providôncias OU rnpugna o ato convocalório deste Pregão 
Presencial . 

9.1.1.. Decairá do direto de irnouanar os termos do edital de licitação perante a AarnlnIs'[ração a 
ocasos que não o í.izer dentro do prazo fixado nese subitem, hioótese Em OUC tal comunicanão não 
terá efeito de recurso. 
9.1.2.. A mpcqnaçao feita tempestivarnente pelo ic4anle não o impedirá de paitic;par do pocessu 
icitafõrio até o trárisito em julgado da decisão a ela ertinente. 

9.2 Somente se'ão aceitas solicitações de esciarenimentos, providências ou impuqr2ç1es mediante 
petição confeccionads em máquina datlloqrãfica ou imprescora eletrônica. em tinta não lavávol, qur'. 
preencuam os seguintes requisifos: 

9.21- o endereosmento a Pregoeira da Prefeitura de Crinré; 
9.2.2 a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado) dos 
documentos com proba tórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão. 
domicilio, número do documento de identificação, devidarnente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cariré, dentro do prazo editalício; 
9.2.3., o fato e o fundamento lurídico de seu pedido, indicando quais os iíens ou sub itens discutidos: 
9.2.4- o pedido, com suas especificações; 

9.3.. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo da 24 (vinte e quatro) horas. 
9.4.. A resposta do Município de Carir'é Cc, será diaoonibiiizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçào no fianelógrafo de Comissão de Pregões 
da Prefeitura de Cariré e constituirá aditamento a estas natrucões. 
9.5 O adilamenfo prevalecerá sempre em relação ao que fr editado, 

C 	» 5 	 o ç 	 c o o 
 

M ríj , 	n-  
do edital será designada nova data para a realização do certene, exceto quando, inquestionavelroente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

fo r quk,~ u " <o ro ima
ongmnal, exceto quando, inques000avoimnente. a sOe çàu não atelar a lormuautJo das propostaS 

9.7.. DILiGÉNCIA: .rri qualquer 'asa do procedimer'lo iciIIO.:tÓIIO, a Praqocira ou a aul.ondade superio 
poderá promover dili óncias no serido de obter escisiecirnentos, confirmar informações ou permitir 
selam sanadas faihas tornais da documentação que complementemn a Instrução do processo, vedada r' 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariai -nente da proposta, fixando 
o prai zo p . a reponta 

::'C0.•".1:U, 	
"" ............3 	:1: 

'e'í'eir.a'am:a 	3oroo0 .':.cm 1 

	

03.01 .0?1 12204022.005 
	

3.3.00.30 00.0 Ci. 00 

	

10.01.2.012204022.098 	 .0u.30.00JJ0.0O 

	

06.01.1512204022.020 
	

3.3.90.30.00.00.00 

	

05.01.1812204022.015 
	

3.3.90.50.00.00.00 

	

12.01.2678204022.106 
	

3.3.90.30.00.00.00 

	

0' 2. 1 )  111. 0412204022.003 
	

3.3.90.30.00.00.00 
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9.7.1- Os licitantes riotificados, para prestar quaquercrecirnentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desci assUicação/inabilRação. 

90 REVOGAÇÃO E ANULAÇ..O: O Município de Carirá-Ce poderá revogar a licitaçáo por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular asia icitçáo, em qualquer etapa do processo. 

10 DA FORMALJ2ÀCÃ.O DO CONTRATO 

10.1 As ohr gações decorrentes da presente licitação seráo íon'nalizads mediante iavrabira do 
respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através das Secretaria Gestora, representada pelos 
Secretários Ordensidores de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos de Lei 
à 3166/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e ,  demais normas pertinentes. 

10.1 1 integra o presente instrumento (ANEXO V) a rrinutsr do contraio a ser celebrada 
1412- OS licitantes além das obngaçâns resuRanl.es da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposicões elencedas no Cot -ato Anexo a. este editaL 

102- Homologada a licitação pela autoridade cornpelone, o Município de Cariré - Cc convocará (3 

licitante vencedor para assinatura do Contrato, que fimará o compromisso para futura contratação entre 
as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

1021- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município cia Oariré-Ce, 
10.2.2- A recuse injustilicada ou a carência da uo autivo da vencedora de são formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sueiiarà a L.icilante á aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
10.2.3- Se o licitante vencedor não assoar o Contrato no prazo estabelecido e facultado a 
a.omrnistração munrcr aI convocar os AMAes remanescentes, resperteda a ordem de clasmircação 
doar das propostas, pare negociar com JS mesmos. cern vistes à obtenção do melhores preços. 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos rra 
ptervlha de CUStOS anexa aos autos do pocesso. 

1 0.3-Incumbirá à administração provideucrar a pubicação de extraio do Contrato nos quad os os aviso dos órgàos 
públicos municipais, ris forma da. Lei Orç.ãuica. do Mui ik;pic., ast o quimun di ú.-til do mês s.bseqüente ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará .00 meLro/lo aos possíveis termos adftivcs. 
105 O Contrato só poderá ser alisada em conformidade coro os artigos, 57, 58 o 65 da 1,1 o.° 8.666/93. 
10.5- O licitante, quando celebrado o Contrato fica obdgado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os 
acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.66993 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor máximo consignado no Contrato. 
1060 Contrato produzirá Seus jurídicos e Lrq0is efi-,,itos o padir data do sua assinatura c vigerá atds 
Dezembd.e2Oãii, podendo sei prorrogado, e crilerro das petcs, ria forma do artigo 57 Os Lei Federal n° 
8.666193, alterada e consolidada. 

11 i:.iA FOR\L.tZAÇ.ÃO E FORNEC.ENTO DO O-3-;J-F-'. ,,.....,.............. ,, ........ 
11.1 - As obrigações decorrentes da pieserrie ieitsç.ào senão formalizadas atravOs do contrato, celebrado 
entre o Munrcipio, através da lecretauia, epreserdarJa peio Secretáno Orderiador dc Despesa, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os tenros da Lei o» 3.666/93, da Lei n.° 103201/2, deste edital e 
demais normas pertinentes. 

11,2 - Homologado a is/loção pela eumidade emoatonte,o v1.. ;rirpio do CarirõSo e,Aúcá O W3 do 
empenho e oro rn de e n 0r a pato o lniare vencedor \ O OOO( a. 	e rui ie OlSri  O) 



	

10.2. 1 O t,icante \Jer;dor tei o pzo d b (ui 	.... 	Úteis, contado a partui d convocaç.c, 
para snar o Contraio. 

11,3  O fornecimento cios tens ictados deverão er entregues lurito à Secretaria no prazo máximo de 05 
(c i nco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, observando-
rigorosamente as especificações contidas na Soctaçào, no Instrumento Convocatório, no Termo d; 
Referência e observçes constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

1 1 .3.t- A ordem de compra e nota de empenho produzirão seus efeitos jurídicos e legais, contados a 
partir do recebimento da ordem de conra, discminados no Termo de Referência deste editaL 
1 1.32- O acoite dos tens peio órgão r.ueLed nc axdui a respon&abilidade civI do iornecedor por 
vicio de quantidade, auslidade OA cisoaridade com as aapeoiicações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos ilens licitados. 

11.4 Para os tens objeto deste cedame, deveI á ser emitida F-atura e Nota. Fiscal em nome da Prefcitu 
Municipal de CariréCe, com endereço à Praça Eiisto Aguiar, Sifl, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado 
do Ceará, CEP 62,184-000, nscrito no CNPJ/MF sob o n 0'7.5 . 	98.60(°i000l-42 e CG F n 	 7 06.920.256-. 11.5 .. 

A recusa injustificada ou a carência de justo motiva da vencedora de não assinar a ordem de 
compra e a IdO CXCO Co 00 Ifl(flO no praz( 	 ujeitará a Licitante à 	aa 
penaIda(ies )reVS . a neste Edital. 
11.6 No caso de constatação da Inadequação dos iteris iciados às normas e exigéncias especificadas 
neste Edital, na Soiictação e na Preposta vencedora a administração os recusará, devando ser dc 
imed!ato adequados às supracitadas condicões, sob pene de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
11.7- Os i teris licitados deverão ser fornecidos. observando dqorosernení.e as condiçôes contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o [ornecedor a responsabilidade peio pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem [arlerai, estadual e municipal, bem como, ousisquer 
encargos JudicIais 00 etroJumoiai, sejam 5 Ç) UI&H5, S5ci5 O cornierciás, resultantes o 
execução do fornecimento que lhes selam mputaves, nclusve com relação a eroeiros, e arida: 

a' a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
mnecirnento em que se veriFicarem vícios, deteitos ou ncorreç0es; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados dftetarnente à I\drnínstração ou a teroeirca, 
decorrentes de sua cUlpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

ndar npouto, coii:o 	..dmnO''a.', 	' 	 fl: eyrcsoào ou o o.drurnL. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência, do representante do tornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil pala a adocãu das medidas convenientes; 

d) acoitar, nas mesmas condições do Prerão. 	acrésol moa ou supressões quantitativas que se 
,Ízorern no tornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciei atualizado do Pregão, no forma 
do o 1 000  ãoo. 	r11. -  1 p 	f 

e) a entrega dos produtos deve se e[eUei co 'lorma a não cornpromcter O funcionamento dos 
serviços do Município. 
11.8 - Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os liciiant .s remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, cern vistes à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a. contrata ão previstos na pls-nilha de custos anexa o 
Solicitação. 
11 9 p  urn a , i 	2o o J o 	- pn - 	r'. 	r o ru s oc 	Is uicqç CO nos  
quadros de aviso o 	o ií(  1 ti ps 	O 	L 	sna Lei 	1 

11.10- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
/ 
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Unidade Gestora, e go!rnen1e oe c.orac coo as e;OeCOÍ;CaÇOeS esabees;oas na nropos 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de rsdarnação ou nde.ni:ação por parte da inedimplenle. 

DO PRE.001 DO • O..MENTC, RE.A JSrE E E)tL 

121- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direiLos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e deïroais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
forneciniento dos itens licitados, inclusive a margem de lucro, 
122- PAGAMENTO: O paqarnentc será feito na proporção da entrega dos itens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expeddas pela administração, de contormidade com cc 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condivões da proposta, 

1221.- O paoamento s.cr.5  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub Nem, observadas as disposições editilci, através de crédito ria 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, 

12.2- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão repJuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçào Getúlio 
Vargas. 
12.4-• REEQUILÍBRIO EOONÍ5MiCQ'.FiNANCEtC) Na f ipóteae de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalcuves, retordcdore;s ou impediüvos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso toriUflo ou tatu ao pilncipe, conuguran o área econômica 
extre.ordnána e extracontratual.oderã, mediante roceomento adminisI.ratvo onde reste demonstra da 
al situação e termo aditivo, ser estahecda a relação que as partes pactuaram inicialmento entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração ocre a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do algo 65, ri, 
"d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada, 

13 DAS SANÇÕES 

131- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem 
de Compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ersejer o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver e proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Canirá e será descredenciad(j no Cadastro da Prefeitura de Caniré pelo prazo de até 5(cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes routias e das demais corninações legais: 

1311 muita de 0% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de. 
a) Recusar em assi;rcr o contrato; 
b)apresentar documentação falsa exiciids par tt o certame: 
o) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar no fornecimento dos tens; 
e) componiar-se de modo inidôneu; 

3, 1,2 - rrrutta moratória de 0,5t'tcico dõoirrra por cc .......d por dia de acaso 'm crrtrega de qualquer 
abjeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante 
do cadastro, até o HwÊe de 15% (quinze por ce^ sobre o valor da compra, caso caia in%,o ior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento no fornecimento dos itens licitado  

raro /4 ,, 	: . rororro 1 't. erro o....' 	ao Lar.::  4*: 3646 141 
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13.1.3 rnufta moratória de 20% (vinte por cento) sob?õvTbr da compri, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2.- Na hipótese de ato licito, ou.UUas ocorrõrome que possam acarretar transtornos ao fornecimento do 
objeto, às atividades da administração, desde ue não c.aiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumpnimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8..866193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, 
os seguintes pon: 

a) ad\/ertênc; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por certo) sobre o valor objeto da requisição, ou 
ao valor qioba! mnaxirno ou lo contrato, conorme o caso; 

13.3- O valor da muita aplicada deverá ser ecoUmdo ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por nno de Documento de Ar ecadação Municipal DAM. 

13.3.1.- Se o valor da muita Iiâo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus, 
13.3. 2- E rn caso de inexistência uJ no1a erio ao cisd;r, do 1 oi1ante, o valor devido) seta cobi dor) 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município o cobrado mediante pmcesso de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13,4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
13.41.- descurnprir as condições do Contrato; 
13.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivaerte, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13,4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

13.5.- PROCEDIMENTO ADMINtSTRATIVO: Ás sanções serão aplicadas após regular processo 

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório  e à. ampD 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exolusivam ente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção do impedimento de licitar e contratei' com o Município de 
Caniró e descredenciamenio no Cadastro da Preisitona de Cariré pelo prazo de até 06 (cinco) 
anos. 

14- FRAUDE E Cf.)PFíIJI 	O 

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durane o processo iGitt6i'iO e a 
execução do contraio, estando suieitas  às sanções previstas na legislação brasileira. 

15.1- As normas que dísciplinam asic Pnagão iO:.iOflGl5i ssrão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. atordos o ,nLk esse Plb1l50 somo comprometimento de 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
152- Os casos omissos poderão ser resol'tidos pela Pi'eqoea durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador de Despesa, em outro caso, mediane aplicação do ospui do cri. 54 da Lei  
15.3- :i  não atendimento de exigências armais não essencais não rnportarà no afastumento do licitante, 
doado oca sejam pOT5ív'i5 ri oúriçào da suo : ilid:do o :.i o:oo soo'poi.'istic dc 
a realização da sessão pública deste Pregão Presenca1. 	 . 

................................................................................ 

.,,ornca..,v. 	'' 	.,'Y•v,'srH .. .... 	o. 
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o4- A adjudicação e a homologação do resultado desta l!cuaçao nao mphcara direito a contratação. 
15.5--- A formalização do pregão não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas meu. 
expectativa de contratação. 
15.6- A formalização do Contrato só gera ao beneficiário do pregão a obrigação de fornecimento dos itens 
licitados quando expedida a competente Ordem de Compra. 
15.7- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem ern relação às expectativas de contrataç6es dela 
decorrentes. 
15.8- A administração dispooiblizarà meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
contrato objeto dessa licitação. 
159-- A Homologação do presente procedimento será de competência de cada Secretaria de participante 
do certame do Município de Csrfté. 
15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-- - 

se o dia do vencimento, observai Ido- que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto auando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.11--Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Cariré .....Se 
15.12--Quaisquer informações poderão ser obtides pelo telefona: (088) 3646--1133 (Comissão Çj5 Pregões 
da Prefeitura de Cariré) das 08:00 às 12:00 ou ainda pelo e-mail licitapmcariregmail.com . 
15.13--Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente 
através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia 
reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de 
Carirõ, situada à Praça Elísio Aguiar, sln, Bairro Centro, Cidade cie Cariré, Estado do Ceará, 0FF 62.184-
000, ficando os autos do present processo administrativo de Pregão Presencial à disposição r.mra vistas 
e conferência dos interessados, fícando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 1000 (dez reais) de cópia reprugráfica, 
b)fornecer CD ROOM, PEN DRIVE. 

15.14 O Termo de Referênma poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Oaniré. 
15.15- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo --
Termo d Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente cbservsdes pelos 
icitantes quando da elahoraçáo de suas propostas. 
1516- No interesse da Administração Municipal e sern que calha às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a quaiquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da kgisleço vigerrle. 
b) Anular ou revogar, no lodo ou em parto, a presente icii:ação, a qualquer tempo, dsto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na krma da iegislaçào vigente. 

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a de-mão sobre os recursos interpostos, a Anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no ilanelõgrato da Prefeitura de Cariré, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

Cadré-Ce, 15 de Jarieirc de 2026. 

t jmn Agunar oe 
Pregomra do M.mcpk) de Uanre 

1 	 ii', 



R$ 0,2'! 	- FEL 3690 ----....----- .... 

R$ 21,87 R$ 1.159,1 -1 	- 

— 	- R 7480 

R$ 0,98 	1 	8$ 98,00 

7Ço DE 	
o 

i'4 E' 6' E- 	6' 
	 - :... 

1. OFJETM) 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARIRÉ/CE, tudo conforme especificações e condições condas 
deste termo ria referência e demais exigências do editaL 

tÇJf'iÇPQÇjLfQ 
O objeto deverá ser fornecido conforme e6'r ' - es: ms detalhadas constantes nos anexos, parte 
integrante deste Termo 

VEM QUAT 

UNIDADE 

2 18 UNiDADE .AU\ 

4 80 
.... 

AP( 
1 	Sim 

6 24 UNIDADE ,', 
..... 

i1I E,  1 BOI  

CAL 
8 53 UNIDADE GR3 

ALI! 

CAI' 
9 760 UNIDADE CO! 

TR/ 

10 100 UNIDArx CO! 

CAr 
11 50 UNIDADE VEF 

TR/ 

12 130 UN CRI 
ÁGI 

CX

IDADE 

L 	14 25 AIA CLI! 

15 	1 2.5 ïUBO ('u 

OR 	El 10 	
j VALOR MÉDIO -..'•'',,- !pO TOTAL 

COM TINTA COR AZUL PARA 
SMBO_N'02 --.- 

OFÍIDANO2PRETA 

R$34,26 -  
)NTADOR PAR/. LJP!S 

R 	() 91 R 7280 P1 ES SEM DE' OP O COM 	M'A J 	LÂMINA.  

E !UJAHARA( DRR 	 ADOM2 
, "" 4C79. Co 	1-6 6'/!F 

R/\CHA BRANCA RETANGULAR  

(RACHA PON'r HR/ 

CULADORA BASICA 12. 0101708 
ANDES, VISOR COM NCLINACÃO, COM 
V1ENTAÇÃO SOLAR OU APILHA 

•.TA ESFER GRÃ OF!C/\ ESCRITA AZUL.. 
PO EM POL!ES'r!RENCi (P8) 

\NSPARENfE CRISTAL. 

'JETA ESFEROCF-!ÁEICA ESCRITA PRE:To. 
4A F! P')L E 	' 	fl (P5) 
\NSPARENTE CRISTAL 

JETA ESFEROGRAFJOA ESCRITA 
LMELHO. CORPO EM POLIESTIRENO (PS) 	8$ 091 	R$4%50 
'NCPARENTP CP6'71'A[ 

.I0T,\ MAF4E-/\ - ICOTO 3(;J P( NIA 
TNFRADA AMARELA NEDN E: A BASE DE 	8$ 1 ,6( 	8$ 21320 
IA. CANEFA MARCA TEXTO 

PS N.2 	 100 
- 

6-8 N' 6/0 CAIXA COM SF10 GRAMAS 	1 	LIS 10,35 	1 	8$ 25 5 	H 
4 BRANCA LIQLJJD!I IRME. 96(3) 	 86 3,86 	8$ O 

'''''''''''''''''''''''''::------------------------- 	.. 	----- - .T:.... : 	..':: 	..:oi::---------------- 
I- UrUca LGF.:O /66'- 	6' 	'76 	'i.-/'-oF:.' - L-:-r:.. 	OU 1 	1-1016.1..... ..-CO-) :664 -O,'! Al  

íSii'166'.1.'6-)f/'.'H./6'.-6'i 	•.-'»J- 
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fl 	íii 	i,,T. 

16 

17 	40 

18 	1 	24 

19 	600 

VALG VALOR 
.o SPEFEDos PROPUTOS 

- TOTAL 

TUBO COLA SOPOR (EMI3. ODOR) 	 R$ 317 R$ 3170 

flP 	tc[iV ODOR, 1_  

PACOTE ELASTICO LATEX (6MB. COM  5000) 	 R$ 13.87 R$ 332.88 

UNIDADE EN\'(oor2'E 229X324MM SACO NRAFT OURO 	R 9 0,40 k 	24.0,90 

20 

21 

22 

23 

24 

300 	UNIDADE ENVELOPE OFICIO 114X162 BRANCO R$ 0,50 	R$ 150(10 

3 	UNIDADE 23IL[Ií 	 - / 	 r<'3 
- 

38 LJNIDA[ 
t3:T:;:7: F  :::;:' 	 ... - ........ 

( 	L 	
II 1\ 	IV 

- ....-- ................ -..-.-.------ 	 ................. 

P3 119 

-. 	 .- .... 

65 	ROLO 
- .......... 	 ...........- 

FITA ADESIVA GOMADA 3SMMX5OM 
L. 

R$ 7,23 	R$ 469,95 

60 	1 	ROLO FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 45MMX50M R$ 4,36 	R$ 26160 

26 

31 

r 32  
34 

36 

37 

38 

39 

40 

E 

GRAMPEADOR ALICATE 26/6 DAR. 215 
42 UNIDADE FOLHAS, COM EXTRA3OR DE GRAMPO, R$ 50,81 R.$ 2.134.02 

JCOrflIlI) 

E A IiPEADOR P ROFIXONAL PARA 7415 R$ V913 P9626 	/ 8 Nt IDAi3F 

10 

...... 

/ 

-. 

GRAMPO 9/10 PARA GRAMPEADOR: CAIXA 12 77 1,. 	 / s 187 	'o 
COM 5.000 

53 CAIXA GRAMPO GAL\/ANIZADO 26/6 EIS . 	 Y UND R$ 6.72  R$42136 

180 UNIDADE R$ 129 R$ 5Q0 

UNIDADE LIVRO DE ATA COM 50 FL, . CAPA DURA P3694 P9 27,76 

..--. _ó_ 
UNIDADE UODPROD O 	E 	00 $856 1 F$í36 

N' co 1 0í oi 

- ..... -.-..j.............................. .±E:: 	 - 	 ........................ 

1\DOR PARA QUADRO BRANCO) NA COR 
-- ................................ . ........ 

8 UNIDADE P3 8(53 P3 (14,24 
i PRETA, 

-. 

40 P'OTF 
PAPEL 40 QUILOS A4 AMARELO 210 X 297 
6MB. COM  200 FOLHAS 	 1 r 	1€ 97 $ 1 \$ 5) 78 '0 o 

5 PAOOTF 
BRANCO 20X29( P92361 R$ 352 ; 6 15 - EMB. COM  200 FOMA- 1 - 

- - 

20 E 
 - 	 7 PA 21539 3' 

I 

22 1 I\í 
0) Q 	II  0 S PA 13R\?,V' 	10 Y 2° 1  0$ 29 , 55 P3050 10 

10 1RESMA 
DA' 1 80UM ~M A P3 32.21 ? 	322 

1490 RESMIN 
' 	 ' 	' PAPEL 0F ~ Clr,) 

-- 	 217 P20232  
115L 

1? 

1 

 

1 	
' 

U 



/o0 LIc,7, 

\ 1 I0R 	J V'JOLYÜ 
- NU° 

42 10 ROLO PAPEL PLOTTER ERANCO 75C2M 2  S1OMM A 	
R$ 42,92 R$ 429,20 

É3 440 UNIDADE 
PASTA ABA 	OHIO' 	PTAO 

R$ 1,90 r$ '56 0C) 

44 520 UNIDADE 
AZ LO! 	TREU0 OFÍCK) MED. 	

R$ 809 R 	4206.80 bM X 6ICK4 
-- 

45 	. 520 
- 

UNIDADE Eifltl 	4 
R$ 8.06 

- 
R 	4.191.20 

46 190 UNIDADE R$ 3,59 R$ 682,101  

47 30 UNIDADE PASTA POLIONDA FINA 3,5CM. AMARELA 	R$ 3,23 R$ 96,90 
. 

 

4$ 36 UNIDADE PASTA, POUONDA LARGA (G5MM) NA COR 	
3.95. P611850 

- PASTA SUSPENSA HASTES PLA.STICAS 6
F$0 P 48000 

PAS1 	TRANSPARENTE COM EL.ASTICO 60 .  80 UNIDADE R$ 2.35 R5 188,00 

PERCEVEJO N°4 LATONADO DOURADC) 	 . 
CAIXA COM 100 1 ND P5 22 50 

- 52 - - 
IDE 	)i 	CL' 	IDADE UIPPD 39, 010 HA $C7( 30 

PERFURADOR DE PAPEL. DAR PARA IOOFLS; 
53 	.. 5 UNIDADE REFIS PARA BASE DE PERF. DUAS LÂMINAS; 	R$ 181,67 1 	R$ 908,35 

COM MARGEADOR 

54 10 UNIDADE PINCEL ATOMCO. NA COR AZUL 	 R$ 4.44 I • 	P5 44,40 

/ 1 UDI 	r PORTA 	£PIS 1 	,E0HTF 1- CUlPO FM 	 . .. 
P51 RC 	)3 

c 

-- tE UNI )DE -- 	- 	- 	- P5 3'C 01 FNflENf101v1EDrD 

57 7 CAIXA 
'RLNuL 6013 L' 	PAPEI- )5[vl EA4Á 'OL 46 	'33 2 	27 P562 8 

58 30 CAIXA PRE1N0EDOR DE PAPEL 41 MM CAIXA COM 12 	
fl P5 'i860Ü 

59 35 CAIXA 

 

PRENDEDOR DE PAPEL SI MM CAIXA COM 12 
P6 32,3$ R$ 1.133,30 UNIDADES UNIDAPES 

60 68 	I UNIDADE RÉGUA EM ACRÍLICO MED. 301CM 	 R$ 1,50 R$ 102 : 00  

RA 	AN 	i 	II 13, 0 N1 	M 	1 mo 20
I'SIl 	- R$30618 - 

- - - L 	C/\ÍMBO 	- 	- 	- 	- - 	-  62 40 FRACO R$ 36 P5 144.40 

63 40 FRASCO 
TINI: COR pfl1 	)4p ? 	I(' R'1 	'ARIMBO 

R 	33 ,92  QA 15C.8(,' EM 	/ 	M CCI' 	OF\1L 

JUSTíF1CAIIVA 
3.1. Faz-se necessário a aquísiçáo de materieI de expedeote desOnado a atender dS necessidades das 
diversas secretarias do município de Carir5 visando no Comprometer as atividades administrativas das 

ccal municipais. - 
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DA APRESENTA( /'O DA PRPO5 Dr PR.ÇO 
41, 	 do 	deved conMar 55 	 oa 'is 	rs e. q r cacas 
solicitadas, o valor unitário e total, em moeda nacona em algarismo e por extenso, lá considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e dems despesas que incidam direta ou indiretarneniu 
sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A licitante deverá íazer constar da sua proposta a garantia dos iwns, sob pena de constatado alguma 
mperf0iÇ;tO no forneo manto, ter o contmto de íornermanto rescindido e e licitante submetido da 
penalidades da Lei, além do registro da 'aPre no Codasrro oe ) mnecedores Municipais. 
4.3. As Secretarias requisitaníes podmão se valer da snáse técnica dos itens propostos, antes da 
sdJudcação e homologação da licitante, para velifcação do atendimento das especificações mínimas dos 
tens licitados constantes no Termo de Referência, 
4.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Por Item, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Reterêncis e no edital de licitação. 

5- OA FORMALJTACÃC) E 
5.1 . Para a realização 	im dos tomecentos s~ emiMasm deus do compras, em conto cudade com a. 
proposta vencedora, pare a licitante vencedru a de cada M. 
5.2. O Contratoproduzirá seus jurídicos e legais efeitos a parir data de sua assinatura até o aia 31 de 
Dezembro de 2020. 
43.. As obrigações decorrentes da presente ilCli5OO serão formalizadas mediante CONTRATO, subscrito 
soL, 	 da Scr"c ii'e 	 ce 	a 	'' Fo :c'a G 	''oc 	rr flt r' 

e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/94 da Si n.'10.520102, Le 
Complementar 123/06e alterações, deste edital e demais normas pertinentes. 

Ç 
61. O(s) objeto (e) deverá (ão) ser (em) fornecido (s de acordo com as necessidades da Secretaria 
requisitante em data, locai e hora a ser informado na ordem de compra pela CONTRAI ANTE. 
62 A entrega dos produtos deve 	aro horáno comercial do forma a. não comprometer o 
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos, Havendo necessidade de interrupção, esta 
deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada, pelo (a) Secretário (a) Ordenado' 
(a) de Despesas. 
61. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.4. Por ocasião da entrega dos urodutos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, alem 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
63. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota por Anexo erri nome 
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CARIRÉ, com dornicdio a Praça Elisio Agniar, o/ri, Bairro Centro, Cidade 
de Café, Estado do Ceará, CEP 62.184-000, inscrito no (.:NPJIMF sob o n" 07.598.60010001-42 e no 
CGF sob o01. 06,920.256-7. 

":''."'.' 	s-'' ...'•.p.'.... ... .... ',ç.,.. 	.. 	 .... 
7.1. A realização dos fornecimentos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Secretaria 
interessada, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando oom.r:x evada o fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
7.7...A fiscalização do Contrato será exercida por servidor (ia Secretaria contratante, especialmente 
desiqnada para este fim, nos termos do Art. 67 da irei 0  8.666/93. 
71. A oresença do fisclizção da Secretario corrtretorrk'; não e;lide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

: COD. 	 123) 2;6461V§4 
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7.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmenta ou em arte, qualquer .ern que não esteja de 
acordo com as exiqéncias, bem como, determinar pr sara subsituição do item evontualmeote fora de 
especificação. 

8 RESPOJ1LiDAOES DO FORNECtXii 
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royah.íes, seguros, 
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Cariré. 
Mainter e c' 	' 	c 	 ses a ne c'c o o c 	r0 deste 

fornecimento, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1 Substituir às suas exceneas, todo e quekuer tem entregue era deacoído corn as especificações 
exigidas.  
8.4. Responsabilizar-se pe'os danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até o fornecimento dos iten, incluindo as feitas por terceios. 
8.5. Resoonsahi1izarsepelo fid 	 dos itenn no prazo stabelacidü 
8.6. Prestar tociy; os esclarecimentos nue terem sntcL3dos pela Adminisircç.âo, durante a execução 
desta aquisição. 
8.7. indicar preposto, acedo pela Administração, puro representáIo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessvios, até 'Po/ vi'l' e cinco por cento) cio 'miar li,j;I  ..tuaiizdo do contrato, na forma do art.65, 

parágrafos 10  e 2' de Lei no 8.666/93 e suas alterações posterores. 

9 RE 	. 

9.1. Designar servidor da tecreiaria Contratante para proceder para recebimento aos tens; 
32 RepiAr os Uens que ra atendam ar' rea.uisitos 	d55 eSC'1 cações constantes do ínri 

de Referência; 
92. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota 
de Empenho. 

10 . cONDiÇÕES DE 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta'i dma do mês subseqüente ao adimrpiemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subítem, observadas as disposições 
editalicias, através de crédito na. Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo 
corri os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor. 
102. Por ocasião de cada pagamento, a nota fiscal deverá vir acompanhado da seguinte documentação: 

a) CND --- Fazenda Federal (consisdado emCertinão de regularidade de Débitos relativas a 
Créditos Tributários Federais  e à Dn'idu Ativada tfiuião (CNL8, emitidas pela Receita. Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1 .75'i, de 2 de outubro de 2014); 

b) CO - Certificado de Regularidade da FGTS, expedido pcIa, Caixa Econômica Federal. 

d) L1NE) Cci ticiáo Negativa do DéNAs Mui icipeL 
e) CND ,.. Certidão Negativa de Débitos 1 i 3helhLt 

11. 

 

CÁ 0,  C4RCANIENTÂRiA 
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1 11. 1. A despesa ocorrerá à conta orçamentada erri cada o 	 gestora, devidamente descrita 
nas sequintes Dotacões Orçeme;ntánas, sob a rubrica: 

ELEMNTO DE 
DESPESAS 

3. 3.90. 30.00 .00.00 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA ACRONEGOCK) E 

	

10.01.20 'l2204022.098PECUARIA  	33.,, OQ .. 0000 00 

SEG. 	MUNIC!PA1. 	DE 	!NFRAESTRUTIJRA 	E 1 .. 	,.,, 
DESENVOL'1MENTO Je'\NO 	

06.01 .1 > 2204U2.02Ü 	3.3,90.30.00.60.00 

SECR6TAH/. DC MEIO AMBIENTE 	 06,01 1812204022,015 	3.3.90.30.00.0000 
SEC. DE rRANSPORTE 	 2.01.2678204022.106 	3,3.90.30.00.00.00 
GÉKINE 	u 0 H ( 	 0022.00 3i 	- 3390 3.90.30.00.0U110 

12. VALOR DO INVEST,MENTO 
12.1. O Valor Global Estimado é de R$ 61952,48 (sessenta e um mil, novecentos e cinqüenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos) cc?nforme pesc,uisas de preces anexadas aos autos. 

OBS.:. O valor constante do presente orçamento foi calculado lendo-se como base o preço médio após 
pesquisa de preços pruiloado no mercado, 

WIIDADE ADMINiSTRATIVAS 	 DcYÍAÇÃO ORÇÀENTÁRIA 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 	03.01.0412204022.005 

r -

':.. ........ 
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cossÃo DE PREGÔE. 
cARrcc 

PREGÃO 	 - - - - 

	

oras 	 \ 
- 	 é 	U 

Endereço: • _CEP_ 
Fone: _____ Fax:—  
Banco: 	Agência N°:_ 	Conta Corrente r°:_ 

1 OBJETO: 
AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AfENUER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo do 
Referência, constante dos Anexos do Edital. 

2 ORÇAMENTO DETALHADO 

EM 	 ciiÇÉ5 III.. 	. 
(é 

VALOR TOTA: 

1, 	Valor (obaI -i Fropcsta: R$ 
2. Prazo: Conforme o Edital. 
3. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
4. O Icitante declare que, nos vaiares aproserrtaclos acima, estas inclusos todos os tnhutos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais a comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoa!, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive 
a margem de lucro, 
5. O licitante declara que tem o pieno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do respon/v 

-.------ 
14r 



.ANEi 

L 

E 1) Modelo de Declaço 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENClAMENTO 	 \ ---- 1 

(NOME E QUALIFOACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da ieí, para todos os fins do 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.° J2i2OIDlV 
PP junto ao Município de Cariré, Estado do Coará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos itens a serem ofertados no presente 
certame icitatório; e (3 que sua proposta atendo unacaknente aos requisius constantes neste edjtel 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cariré (CE),..,., de......................de 20_ 

DLCLARAi\TE 
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iTEM 2) Modo de Procuração 

DOCLJMEN"ÍO EXGlDO NOO FNCT' 	 RU 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNFJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
0FF) 

OUTORGADO: <NOME DO OREDENClADO> qualific.acn (ncionalidade, estado OVi, profissão, RG 
0FF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado'a) ieno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Cariré, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedirnenl.o os documentos de credenciarnento, amostras, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habilitação, assinar toda a documentacão necessária, como também formular ofertas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante 
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interporirecursos, ciente de que 
por força do artigo 675 do Código Civil esta obrigado a satisfazer todas as ohrqacoes contraídas pelo 
outorgado. 

(CE). ..... d 	.....................20 
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ANEXO Ut 

o 	 AÇÃO  

[EM 3) Mode'o de Deckraçdo: 

DOCUMENTO EXKDO NA HABUTAÇAO 	 \' 	J 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR. DECLARA: 

a) sob as ps as da lei, para kxios os fins de dueito a que se possa prestar, especialmente para uns de 
prova-ern processo kitatório N.° 001120200\ 	P, unto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento 5c4 stabecido as Lei n° 9.B4, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cru 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a carlim de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os rins de direilo a que se possa prestar, especialmente para rins de 
prova. em processo ici.tatórlo, unto ao Município de Canrç , Estado do Ceará, que concorda nLegralments 
cern os termos deste edital e seus anexos.; 

e) que ine)(iste qualquer tato superveniente mpedvo cia nossa hsbihteç.ãu pare art V:ipar ao presente 
- certame licitatório, bom assim que ficamos ciente da obriqatoriedade de declarar ocorrências postario'es, 

nos termos do art. 32. §2°, da Lei n.° 8.666/91 Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a 
presente, sob as penas da Lei, 

Cariré (CE)......de .....................de 20 
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ANEXO 'i 

ONTRATO NO: 

CONTRiJO QUE ENTRE, SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
`ITIPR E 1 	JF/\ 	v1U  IN! ol PA' L DE CAtRC 	Ai RAVES DA 

SFC;R APiA DE 	 E DO OUTRO A 
EMPRESA 	 PARA O FIM QUE NELE. SE 
DECLARA. 

A PREFEITURA MUNCIPAL DE CARIRÈ, pessoa rídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 0'7,598.600/0001-42e CGF n° 06.92L.256-7, eom sede 	Praça Elísio Aguiar, sin Bairro Centro, 

Cidade do O 	Esado do Ceará O r 62,1'84..0( ')0 	' es da Secrc rn d 	- 

ato repro rnc  p(,,' 	94siu(a) d 	- - - 	r() 	c P r 	 aqui 

dnornindo de OÜTRMfN'tE e de outro, lado a Empresa 	 - osrabalacda r 

inscrita no CNPJ!MF sob o n.° , 	 , neste ato apresentada pelo(a) Sr. 

- 	portado (a) do cr n° 	 apenas denominada de CONTRATADA, firrnarr 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condires a seguir estabelecidas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n° 	/2020/D1V » PP, em 
conformidade com a Lei Federal N° .666/93 -, Lei ;:lss Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 
4 ( 	 (.,,,,,.., . '7 /("7 	" 

	

U; i ( 3/ 	») 

CLÁUSULA SEGUNDA DO ODJETO 
2.1. Constitui objeto da presente a AQUISIÇÃO  DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 

NECESSiDADES DA SECRETARIAS DE 	 DO iVflJi'IiOlPiQ DE CARIRÉ/OE -- Anexo 1 
do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILJBRO ECONÔMCO 
FINANCERO 
3.1. O valor global de presente aven a è de R$ 	 ........ (____.........................._J, a ser Papo em 
conformidade com o fornecimento dos tens oss. no período respectivo, de acordo com as rolas 
iu;ca is/faturas devidsmente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Coeidões Federais, 
Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS, todas atualizadas, observadas 
a condições da proposta adjudicada e o secuínte: 

1 	- 	- 	1 	 ARl 	CF 	£ 

_._L_± 	L_L_............ 

3.2. O valor do presenteContrato não será objeto de reajuste antes de decorridos '12 (doze) meses do 

seu registro, hinótese na qual poderá ser utiizedo o índice lGP»l\ da Fundação Getúlio Vargas. 

- 	-- 	

- - 
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31. REEQUiLIBRK) ECONÔMlOO..FftANCEiRO: Na hpóthe de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

prevrs;veis porem de consequencras ncalculave;s, retaroacores ou impeditivos ,,)a execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de torça mabr, caso fortuito ou tato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mecUente procedirneno administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida e relaçeo que as pedes pactuaram rmcaImente entre os 
encargos do contratado e a retrrhurçeo os \ornrmstraçao sare a justa remuneração do tornemeno, 
objetivando a manutenção do aquibdo econôrniuo-financeío inicial do contrato, na forma do artigo 65, 

"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, aítera.da e consohdada. 
3.4 Independentemente de deciaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos inclusive as relacionadas 

com materiais, equipamentos e mãoda-obra. 

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE ViGNCA CONTRATUAL 
4.1 O presente Instrumento terá vigência até 1 de dezembro do corrente ano, podando ser prorrogado, 
e critério das partes na forma do artigo 57 da: Lei Eedí ' 6.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUiNTA DA DATA, LOCAL., HORÁRIO E ENTREGA DOS PRODUTOS 
5,1. O(s) objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da Secretaria do Município cc 

Ceore em nata, oce nora a ser mo' .-mano se ordem ce compre pea CUs 	AN 

5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar em horário comercial de forma a não comprometer o 

funcio ....amenfo dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intorwpçãc esta 
deverá estar devidamente planejada e ser rocessariarronte aprovada peio Secretáco Ordenaidor de 

Desoesa. 
5.3. Em nenhuma hpótese serão concedidas prrrcgaçôes de prazo. 
5.4. Por ocasião dar entrega dos nroduf.os, o tbmecedor dever á apresentar recibo em 02 (dos) vias, alem 
das respectivas fatura e Note Fiscal. 
55. O fornecimento dos itens licitados deverão ser entregues junto à Secretarie rio prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da expedição de ORDEM DE COMPRA pela administração, observando 
rigorosamente as especificações contidas na Solicitação, no instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

CLÁUSULA SEXTA DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos cio Tesouro 
Municipal e outras fontes disponíveis e legais, com a dotação orçamentária  prevista na seguinte rubrica: 

EE!!!!!EEE 
CLÁUSULA SÉTiMA DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemenio os 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subítern, observadas as dispostçõea 
editalícias, através de cíédto na Conta. Bancária cc fcmEmcdor ou através da cheque nominal, de acordo 
coro os vetores contidos na proposta de prece dc oitante vencodor. 

	

72, Pr ocafão oca 	 de o 	'q 0 	 v 	 'mo nh c 	qi rntr c 	nem ccc 

Cl L) - z- os c l cr r ' ' li lo & reg Waddade oa (20os telativoso 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa cia União (CND), emitidas pela Recets Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFI3/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014): 

o) CRF Cor CaiuO de Ram otc 	 5 pc pe'e CCv c  Económica er" sI 

 Cento Peça 	 AguAr 141 	Cem 2 34-0)O t ldekze: (08) 364314k4 U 

.............. 
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o) CND Certidão Negativa de Dábitos  
d) ONO -. Certklão Negativa de DébitosMunicpa 

e) CND -. (r1jdãç, Negativa de DéUVos rabrhistas 
72. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida atualização monetária do valor 
faturado em 003%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação. 
7.4. Por ocasião da realização dos fQrneCentOS o ccnrafedo deverá apresentar recibo em 02 cias) 

ar 	\ 	5 c R 'Fatu.ra o \ç 	s5 verão ser. em, itidas om cr( 	In 

Municipal de Cariré Oe, cern endere0o à Praça. Eiisio Aguiar, s!n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do 

Cocrá, CEP 62.18'1-000, nscdto no CNRJ/MF sob o n.° 07,b98.60Q/000142e CGF n° 06920.2567, 

aconpanhado das certidões Federais, Estaduais. Municipais, Trabalhista a Certificado de Regularidade 

de FGTS. 

CLÁUSULA  OITAVA DAS OBRKACÕES DA CONTRATADA 
S.I.Arcar coro todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, roysities, seguros, 
fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Caríré. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrgsções assumidas, durante todo o processo deste 
fornecimento, de habilitação e nualificação exigidas na. licitação. 
8.3; Substituir às sues expensas, todo e qualquer item entregue em desacordo cern as especificações 

exiçridas. 
8.4. Responsabilizar'SC pelos danos causados diretamente à Admrnietração ou a terceiros, decorreni2 de 
sua culpa ou dolo a%' o fornecimnrmto dos iene, inclundu as feitas por terceiros. 
8.5. ResponsabiiizarSe pelo fiel Fornecimento dos itens no prazo estabeL',cido. 

8.6. Prestar, todos os esclarecimentos que fomrn SCLc.itSdOS pela Administração, durante a execução 

deste aquisição. 
8.7. Indicar preposto, aceito pela Adrninisftação, rara representálo ria execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

cor runoem a seu, supf,, rjo1 enn tempo 1 ah' md nor,0 ud O 55 Ot ivorua rt 

82. Aceitar nas mesmas condições contratues, os acréscimos ou supressões ue se fizerem 

necessádos, alé 25% (vinte e cinco cor cento) do valor inicia! tuaiizado oo contrato, na lorma do cri. 65, 

oarãnrafos 1 '  e 2C  da Lei no 8.666/93 e soca earocões costeriores. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1, A Contratante obrigar-se-É) a 
9.1.1. Designar servidor da Secretaria de - 	_ •., para proceder pana recebimento dos produtos 

objeto deste contrato. 
9,1.2. Rejeitar os itens que qu não atendam aos requisites constantes das especificações constantes do 

'Termo de Referência 
9.12. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo no fornecimento do objeto e o 

cumprimento dos prazos. 
9.1 .4. Notificara CONTRATADA sobre qualcuer irregularidade na entrega dos tens objeto deste 

Contrato. 
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar junto e Conrir atadas execução do objeto contratual; 
91 E. Efetuar os pagamentos devidos nos condições ustabeleerdas neste instrumento, bern corno zelar 

peto cumprimento de todes as cláusulas contratuais. 
912 Assegurar o livre acesso do CONTRATADO a de seus prepostos, devidamente identificados, a 

locaro onde se fizer reoec ria cO sr e 	o 	Y 005 rr tous 	) 	todas  

informações e esclarecimentos que eventusirnerite lorem solicitados' 
- 	

* 
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CLÁUSULA DÉCA DAS SANÇÕES 	 . 
141 .. A contratada total ou parcialmente MaimpiMe serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 

Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 

10.2 A Contratada, no caso de nadimplemento, ficará sujeita ás seguintes sanções: 

1021 Advertência 
10.2.2 Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 0,f% (cinco décimos not (;ento) po 'diaida atraso, até o lirrlite ris 10% (dez por cento), sobre o 

\Jalo r  da fatura pelo atraso na entrega do(s) item(ns). 

10.22.2 20/o (vinte por cento) sobre o 'aicr tarai Faturado no más anterior, pelo descumprimento de 

qualquer item do Edital ou Ctausuie Contratual. 
10,3 . Suspensão temporária de dir&to de particinar em licitações e impedimento de contratar com ,0,3 

 

Prefeitura de Carirá Q prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo de apcsçõo das seguintes multas o 

das demais comin ações legais. 
10.4 	Dearação da inidonoidede pare citar ou ccl itetar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até qua seis promovida reabilitação, perante a 

propna ai.rtordaoe que aplicou a pena;dade. 

CLÁUSULA DÈCMA PRtMEA DA RESCiSÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas- 

,
i i .2 - O não cumprimenl:o das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente cnn 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde lá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em 

Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento, 
li .3 - O presente contrato é rescindível ainda, ndeprnaenier'nefl.e de qualquer níarpelação Judicii ou 

Extrajudicial, nos cases de: 
11.3.1 -- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnedirnpiência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11 .3.3 .-- Acento era comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, semnõnus cara ambas as partes. 
1 J 	 cc 	orrri de 	 • 	 p ( 

prejridicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com e 

antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÈCMA SEGUNDA DA AL rERIÇÃO CONTRATUAL 
12.1 -- Ouaisçuer elteraçõen que venham e ocorrar nesta instrumento serão efetuadas me: o ria Termo 

Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCtMA TERCERA DA FISGA UZAÇO 
13.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr.(a) 

matricula no 	- 	 da Sej21 cc - 	 da D, feiiva Municipal Caie, 

especialmente designado para asse fira pela contratante, de acordo corn o artigo 67 da. Lei 8.666193, 

doravante simplesmente denominado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA DÈCIMA QUARTA DA Pt.iBLlCAÇÃO 

.: 
 

orett:.'..aríE . r5© n;n 	• 	» 	rira.ce.Cl cv. di 
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14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaço emloca! ce costume, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCA QUTÂ DO FORO 
141 - O Foro competente para dirimir quaisquer MOdas criundas do presente contrato õ o da Comarca 

de Carie Co. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à rnaniièstsção final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Cariré Co, 

Secretário(a) de - 	 ONPJ(MF): r. 	........ 
Sr(a). __. -- 0FF: n° 

CONTRATANTE 
COTRATAOA 

TFSTFIUiHAS: 

r4ome: 	 Nome 

7? 

y 
[iÇs0 AuP 	141 1 Cedo 1 Ce.. 6282 AM lftE:fo ••e. 

. ...... ... 
Prac.a 

orete...arOCCJ! 	'.? Cr. 


